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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

  

 TERMO DE CLASSIFICAÇÃO 004/2023 

 

 

Conforme dispõe o item 4.1 do edital da Chamada Pública nº 001/2023- 

CPSAPAT (PROGRAMA AUXÍLIO-TRANSPORTE), a Comissão Permanente de Seleção e 

Acompanhamento de Auxílio-Transporte, composta através do Decreto Municipal nº 1433, publicado 

em 16/01/2023, tornar público a relação dos Estudantes Universitários classificados no mês julho de 

2023, após análise da documentação apresentada para o credenciamento, nos termos da Lei 

Municipal n.º 723, de 06 de julho de 2022, e critérios contidos no edital da Chamada Pública nº 

001/2023- CPSAPAT, para concessão de auxílio transporte:  

   

NOME INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Danilo Bugno Barbosa INTEGRADO – Centro Universitário 

Integrado 

                                                                      

                                                                    Quarto Centenário, 17 de julho de 2023. 

  

  

Angela Ferreira Tunin                                            Anna Jullia Fernandes Siqueira e Silva 

 Presidente – CPSAPAT.                                                Membro – CPSAPAT. 

 

 

                                                                                                                             

   Carlos Augusto da Silva                                           

Secretário – CPSAPAT. 
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PORTARIA Nº 119/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO – 
PR 

19/07/2023 19/07/2023 01 40,00 
 

“R” REUNIÃO DE 
COORDENADORES DA 
LINHA DE CUIDADO EM 
SAÚDE BUCAL NO 
AUDITÓRIO DA 11ª 
REGIONAL DE SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 120/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

DILEUSA 
MONTEIRO 
DOS SANTOS 

CAMPO 
MOURÃO – 
PR 

19/07/2023 19/07/2023 01 40,00 
 

“R” REUNIÃO DE 
COORDENADORES DA 
LINHA DE CUIDADO EM 
SAÚDE BUCAL NO 
AUDITÓRIO DA 11ª 
REGIONAL DE SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 121/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CURITIBA/PR 17/07/2023 18/07/2023 1,5 525,00 
 

“R” TRANSPORTAR OS 
PACIENTES M. A. D. 
S. e L. O. A. PARA 
TRATAMENTO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
CAPITAL DO 
ESTADO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de Julho de 2023. 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 122/2023 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

14/07/2023 14/07/2023 01 40,00 
 

“R” ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA DO 
PACIENTE M. A. D. S. 
DO HOSPITAL SANTA 
CASA DE 
GOIOERE/PR PARA A 
CENTRAL HOSPITALAR 
DE CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de Julho de 2023. 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-PMQC 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, durante o período do ano letivo de 2023. 

 
 

AVISO DE ABERTURA DO PROJETO DE VENDA (ENVELOPE Nº 02) 
 

A Comissão Permanente de Licitações comunica a todos os interessados que a sessão 
pública de abertura do envelope de Nº 02, contendo o “PROJETO DE VENDA” das licitantes 
habilitadas, da licitação em epígrafe, será realizada no dia 19 de julho de 2023 às 14hs00min, no 
Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (44) 3546.1109, 
pelo e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com ou no setor de licitações. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário/PR, 18 de julho de 2023. 

 
 
 
 

Sandra Regina Alves Monteiro Tognato 
Presidente 

Portaria nº 024/2023-GM 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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